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TERMO DE CONTRATO §NA24
Lei n" 14.133, de 1" cle abril de 202i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

Concorrênc ía n" 04 I 2024

Proc'esso Admirristrativo no 7212021

CONTRATO ADMINI: 1 i. .,r: i'i - QUE FAZEIvI ENTRE SI A

PREFETTURA MUNICIPAL DE CABR ALIA PAULISTA. POR

INTERMEDIO DO PREFEITO MUNICIPAL ODEMIL ORTIZ DE

CAMARGO E A EMPRESA H. AIDAR PAVIMEN'TAÇÃO E OBRAS

LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jtrridica de direito

público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661. centro, CEP: 17480-013, na

cidade de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137.469i00ül-78,

neste ato representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO,

portador do RG rf 14.i,65.508/SSP/SP e Jo CPF rr" 054.289.238-30, po;1ador da Matrícula Fturcional

no 301, doralante cleromiuado COn* fllATANTf,, e a ernpresa H. AiDAR PAVIMENT.,{ÇÃO E

OBRAS LTDA, iucrita no CNPJ/MF sob o Íf 44.991.685/0001-50, sediado(a) na Rodovia

Engenheiro João Baptista Cabral Remó, sn, Km I ' .: .:lmbaia Parque Residencial, na Cidade de

Bauru, Estado de São Paulo, doravante designado CONTRÂ.TADO, rleste ato representado(a) por

HAI-IM AIDAR JITNIOR, empresário, sócio administrador, conforme alos constitutivos da einpresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n" 2212024 e ent

observância às disposições da Lei n" 14.133. de l'de atrril de202l, e demais legislaçãro apiicár'el,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência no 0412024, mediatte

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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cLÁusuLA PRIMETRA - OBJETO (art. 92. r e Ir)
1.1 o objeto do presente instrumento é a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO RAMO DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DA
FEPASA No MUNIcÍpto DE CABRÁLIA PAULISTA, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

I .1.1 Vinculam a esta contratação. independentemente de transcrição:

1.1.1 . O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1 .1 .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. o regime de execução e o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, PRoRRoGAÇÃo E LoCAL DE

EXECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 720 dias, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l, podendo ser prorrogado de acordo com

o artigo 106 da Lei no 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser proÍrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

2.5. O serviço deverá ser executado naRua da Fepasa, no Município de Cabrália Paulista/SP,

conforme memorial descritivo anexado ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE ExECUÇÃO E GESTÃo

CONTRATUAIS (art. 92.IV. VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

przvos e condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇ(, trJ.l -J)
4.1. O valor total da contratação é de R$ 94.891,92 (noventa e quatro mil, oitocentos e

noventa e um reais e novcnta e dois centavos.)

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos" encargos sociais, trabaihistas.

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acitna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e \/I)

5.1. Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograrna de execução, o

engeúeiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro

(Governo Estadual).

5.2. Após o Orgão Concessor aprovar a rnedição e repassar o importe financeiro para os

cofres municipais, a Prefeitura realizarâ (em até l0 dias úteis) o pagarnento da medição aprovada.

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (art. 92.I)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.1.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de ciúculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

cLÁusuLA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA'TANTE (art. 92. X. Xr e XIV)

7.1 Exigir o cumprimento de todas a:, obrigações assurnidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

7.2 Receber o objeto no prazo e condições ectqhelecidas no Termo de Referência;

7.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais irnperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certiflcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
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7.4 Notificar o Contratado, por escri.o, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em

parte, às suas expensas;

7.5 Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei n" 14.133. de 2021;

7.'1 Efetuar o pagarnento ao Clontratado do valor correspondente à execução do objeto, no

ptazo, fbrma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando cto desc:rmprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos rnanifcstamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pêrr:: :-:oâ !,xecução do ajuste.

7. l0.l A Administração terâo prÍLzo de l0 dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.ll Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo conrratado no prazo máximo de l0 dias.

7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2". da l.ei rf 14.133. de 2021 .

7.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvirnento dos scrviços

objeto do contrato.

7.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade cios serviços. após seu recebimento.
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7.16 Assegurar que o ambiente de trabalho. inclusive seus equipamentos e instalações.

apresentem condições adequadas ao cnmprimento, pelo Contratado. das normas de segurança e saúde

no trabalho, qtnndo o serviço for executado em suas dependências" ou en1 local por ela designado.

7 .17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pr'-Jili,-,stos ou subordinados.

7.18 Previamente à expedição da ordem de sen iço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAÇOES DO CONTRATADO (3$= iZÀIVJVI
e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137. II) e prcstar todo esclarecimento ou infonnação por cles solicitados;

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em

parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor íLei n'8.078. de 1990), betn coÍno por todo e qualquer dano
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que frcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 Efetuar cotnunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍa gt':::. rle dirigente do conffatante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo -18. oarágratb único. da Lei n' 14.1 33. de 2021;

8.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela f,rscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

dornicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.10 Responsabilizar-se pelo cuinprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não trausfurc ô;os;,onSabilidade ao Contratante;

8.ll Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dr-.s trabalhos, bem conto aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13 Paralisar, por determinaçào do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segLtrança de pessoas ou bens de

terceiros.
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8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15 Conduzir os trabalhos com esffita observância às normas da legislação pertinente"

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

8.17 Não permitir autllização de qualquer trabalho do menor de dezessers anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigi:,.,, .ri: :,,;,,lgf1g;

8.18 Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8. l9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista

em lei para pessoa com deflrciência, para reabilitado da Prel'idência Sooial ou para aprendiz, bem

como as resen/as de cargos previstas na legislação art. l16

8.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo t-rxado pelo

fiscal do contrato, conl a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16"

parágrafo único);

8.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrência do cumprimento do

contrato;

8.22 Arcar com o ônus decoirente de evenlual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua oroposta, inclusive quanto aos custos variár,eis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previslil1,,.,i,,!:rente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

arrl24J-l-d-@;
8.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitc. federal. estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do Contratante;

8.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

8.25 Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por tneio de crachá.
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8.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçàc nominal dos empregados que

adentrarão no órgão paru a execução do serviço.

8.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

8.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especif,rcações do objeto.

8.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

8.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serern desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades náo abrangidas pelo cor.-trato, devcntlo o Conti'atado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.31 Instruir os seus empregados, quanto à p:l'.':nÇão de incêndios nas áreas do Contratante.

8.32 Adotar as providências e precauções necessárias. inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as rc<ies hidrossanitárias, elétricas

e de comunicação.

8.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Tcrmo de Referência, em plena validade.

8.34 Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, rrs licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamentc. pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimcnto, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, beni corno os comunicados à

Fiscalização e situ:ição das atividades em relação ao cronograma prel'isto.

8.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em riesacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles :s:i[;:üi;s rom materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.
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8.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução no 307. de 0510712002, corn as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, uontonne artigo 4o. §§ 2o e 3o. da Instmção

Nonnativa SL'[I/MP n" l. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.37.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso.

8.37.2 Nos tennos dos artigos 3" e 10" da Resolução CONAMA n" 307. de 05/07i2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalnrente adequada dos resíduos da construção

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como egregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros.

8.37.2.2 residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas <lc ilrr;.!Zi,ilÍIcnto tcmporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.37.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplioações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagernirecuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as nonnas técnicas específicas.

8.37.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser arrnazenados, transportados, reutilizados e destinados em confonnidade com as nonnas tecnicas

especificas.

8.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fbra", encostas, corpos d'âgua,

lotes r,'agos e áreas protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas.

8.38 Observar as seguintes ciretrizcs de caráter ambiental:

8.38.1 Qualquer instalação, equipamento Du processo, situado em local fixo, que libere ou

emita materia para a atmosfera, por emissão por.t:r,,,i ', firgitiva, utilizado na execução contratual,

ffi
&.ffi

34mw"



PRrrerunn MuructPAL or CnsRÁrlR PeultsrA c'ABII,IL
FAU

CNPJ: 46. I 37.469/000 I -28
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.so.sov.br

1 7480-0r 3 W

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes adrniticlos na Resolução CONAMA no

382, de 2611212006, e legislação correlata, cle acordo com o poluente e o tipo de fonte.

8.38.1 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR- I 0. 1 5 I - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasile;ir,r ,!e Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Nonnas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n' 01. de 08/03/90, e legislação

correlata.

8.39 Nos tennos do artigo 4". § 3o. da Instrução Nonnativa SLTI'MP no l. de l9l01/2010.

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

8.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via públicajunto ao serviço de engenharia.

8.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (âgta, esgoto, gás, energia elétrica, telefone ç1,. : hem como annr junto aos órgãos federais.

estaduais e municipais e concessionárias de ser"'iços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Liccnça Ambiental de Operação

etc.).

g CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com c,; princípios do 4rt. 6'da LGPD.
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9'3 É vedado o compartilhatnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos terÍnos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação pa'a fins de conrprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pclo Contratante, prorogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado,

com registro individual rasffeável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para ef'eito de rl:sp.',,niaixi;zação, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íbrmato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD.

9.1I O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espccial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo G4JÀ.IilD
l0.l Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA »Écwla PRIMEIRA INFRAÇÕEs E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (ar!, iIXIV)
ll.l Comete inÍiação administrativa, nos terrnos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intL'i('ssc .. :r i :t!vo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previ sto no art. 5o da Lei n" 12.846, dc lo de agosto de 2013

Serão aplicadas ao conftatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contrarado der causa à inexecuçâL'' parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2". da Lei n" 14. 133. de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contrataf, ::,216o praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a irnposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "a","l', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. s\5o. da Lei no 14.133. de

202r\.

iv) Multa.

r 7480-01 3

f)

s)

h)
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I 1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de

2021)

ll .4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa da Lei n" 14.133

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157" da Lei n' I4.133. de 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cot:ada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n'14.i33. de

2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cohrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisffativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

I 1.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133" de 202l,para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar.

I 1.6 Na aplicaçãro das sanções serão considerados l5 lo Lei no 14.133 de202l

a) anaíreza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgàos de controle.

ll.7 Os atos previstos como infrações rrJrnirii':,ii,:,ivas na Lci n'14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno

atos lesivos na Lei n" 12.846" de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na refer-ida Lei (art. 159).

dffie
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I 1.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito parafacllitar, encobrrr ou drss,rnular apráticados atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60. da Lei n" I 4. I 33. de 2021)

I 1.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôrreas e Suspensas (Ceis) e no

Cadasffo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161" da Lei n" 14.133. de 2021)

ll.l0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14. l33l2l

1l.l I Os débitos do contratado para corn ir Arlrr::,,i:tração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros conffatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n'26. de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (.rL22,

xlx)
l2.l O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não Ítrrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frcarát

prorrogada até a conclusão do objeto, cllso em que deverá a Ailtrinistriiçáo providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contratc referida no itenr anterior decorrer de culpa do

contratado:

x*ffiru
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a) ftcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicá.,eis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

rnedidas admitidas em lei para a continuidade da :rr,.,i:..;:,ír r sntratual.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efctuados e ainda devidos;

12.5.3 lndenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

art.13l da Lei

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
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Fone (l 4) 3285-1244
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12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cir,il com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização olr na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arl.14, inciso fV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIN,LA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (êTt. 2à
VIID

l3.l As despesas decorrentes da presente contratação con'erão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado e Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

.L.*
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I MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABNÁIN PAULISTA
020209 DIVrSÃO DE OBRAS, E SERVrÇOS MI_rNrCrpArs
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0006 Serviços Urbanos e Rurais
04 122 0006 l02l 0000 Obras de Pavim, Recape, Guias, Saij. e Galerias
4.4.90.51.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
RS IOO.OOO,OO - ESTADUAL
RS 5.435,47- TESOURO

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ertJÀUD
l4.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais noÍrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Ílo - e noÍTnas e

princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n' 14.133. de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.1 33. de 2021 .
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CLÁUSULA DÉCIMA SExTA _ PUBLICAÇÃo

16.l lncumbirá ao contratante divulgar o presente instmmento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 , bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao aÍt. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.

8", §2:', da Lrt n.l2-52L&2011, clc art. 7'. §3'. inciso \'. do Decreto n. 7.724. de 2012.

cLÁusuLA DÉcrMA SEIIMA- FoRo @rt.-22,§D

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirirnir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderer-rr i..ç.i'i-.-:qpostos pela conciliação, conforme art.

92" §1". da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulista, 25 de mttrço de 2024.

PREFEI CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

H AIDAR PAVIMENTACAO E |,I1,?X,,X';!1[1IB';,;U"'NO''O'PÂVIMENTACAOIOBRÂS

9BRAS 3|::;li.::;?lj;:â'"::ffi:H:";]ffi#',r.'"?:il"$:'
RFB,d=IDF9DERÀL,o!-RFBe CNPJAI cn=HÂIDAF

L I M I TA D A :4499'l 68 5 0 00 1 5 0 :l:''1.',1'ê"i ff IAS 

trM I ADA:44ee1 6as00.r s0

H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

CNPJ: 44.99 1.685/000 I -50

Halim Aidar.lunior

TESTEMUNHÁS:
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" tlt202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTD,A.

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 3312024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DA FEPASA NO MLINIChIO NP CABRÁLIA
PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditarnentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e juleamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistci'n;i tr';:ônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0ll20l I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se,

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 2o das Instruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de Ahralização

Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, r 'r)-r p, .r ,11 e nas Í'orrnas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 25 de março de 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃOrcNTIDADE :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

(



PRereFuRn MulrrctpeL oe CasRÁLh pauusrn
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos üamponez, n'66'l Centro - Cep. l74gO-Ol3
Fone 1l 4) 3285-1244

e-mail : eabinete@cabralia.so.sov.br

e"-

RESPONSÁVOIS PELA HOMOLOGAÇÂO DO CERTAME OU RATTFTCAÇÃO
DA DISPENSA/TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz de

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Cargo: Prefeito

Cargo: Prefeito

H A I DA R PAV I M E NTA C AO ii"ll];:if;Ji'J'i3 ;?fl ii,; ,Tilo^t., *,.,,,.
E OBRAS 31fi'.1*l5i,l"ifl.',,ll=.:,;','::;";1,.,.

LIMITADA:z+4ee 1 68s0001 :::;tr['#in:":?fif,]',ji:T.:;1'^fiÁ
50 3::L:i,"1'.1:,:?l!â:rm'1raoA:4e'i45m0150

RESPONSÁVEIS QUE ASSTNARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz de

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

C

Pela contratada:
Nome: Halim Aidar Junior
Cargo: Sócio Administrador

CPF: 015.298.338-41

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Antônio Marcos

Cargo: Encarregado do

CPF: 170.607.078-08

Assinatura:

Dos

Departamento de Obras

GESTOR(ES) DO CONTRÁTO:
Nome: Fabricio Bukvich sta

Cargo: Gestor De

CPF: 484.846.338-61

Assinarura:

(*) - O Termo e Notificação e,/ou Cadastro do(s) Ilesponsável(is) deve identificar as pessoas

fisicas que teúam paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; dc partes

contratantes; de s por ações de acompanharnento, rnonitoramcnto e avaliaçâol de responsár,eis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de ^nntas; de responsáveis corn atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacr.';r;rtlos l p,rcessos de ctimpetência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatario do parecer conclusi','o se.ja distinto daqueles já arrolatlos

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notiÍicação especiflca. (inciso

acrescido pela Resolução no I ll202l).
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CNpJ: 46.1 17.469 t OO0l _78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n.661 Centro _ Cep

Fone (l 4) 32BS-1244
e-mail: sabínete@cabralía.sp.sov.br

I 7480-01 3
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AI\EXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OTSPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 1 37 .469/0001 -78
CONTRATADA: H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.
CNPJ N": 44.991.685/0001 -50
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 33t2024
DATA DA ASSINATURA: 2510312024

VIGÊNCIA:720 DIAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADANo RAMo DE ENGENHARI-A
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DA FEPASA No MLINICÍPIo DE
CABRÁLIA PAULISTA

VALOR (R$): 94.891,91

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad4 sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. 25 de de 2024

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de

CPF: 054.289.238-30

e-mai I : gabinete@cabral ia.sp.gov.br

Assinatura:

Cargo: Prefeito Mun icipal
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Quarta-feira, 27 de Março de 2024

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

PRererruRa MullctpaL oe CagRaLra
Pauusra

CN PJ: 46. 137.469 IOOOI-7 I
Rua Joaquim dos santos{amifi!ía39rrr??ntro - cep: 17.48o-oo0

e-mail: eabinete(ãcâbrâlia.so.eov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 221 2024

coNconRÊruclA N" o4t2o24

CONTRÂTO N" 33/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CoNTRATADO: H ArDAR PAVTMENI1çÃO E OBRAS LTDA

oBJETO: CON:rneraçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA eARA pAVIMENTeçÃo espÁlrtcR DA RUA DA FEPASA No
MUNICÍPIo op cRenÁtlA PAULISTA

DO PREÇO: RS 94.891,92

vtcÊNcrA.: 06 MESES

DAIA ASSINATURA: 2sl03/2024

lÊ.Il ^ 
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Extrato De Contrato

PRereruRA MuNrcrPAL DE CABRÁLA PAULTSTA caBRÁLrA

CNPJ: 46.1 37.469 I OOOl -74
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66I Centro - Cep: I 7.480-OOO

Fone ('l 4) 3285-1244
e-mail: qabinete@cabralia.so.sov.br

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 22/2024

coNconnÊNCIA N" o4/2o24

CONTRATO N" 33/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASRÁI-IE PAULISTA

CONTRATADO: H AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAçÃo esnÁITICA DA RUA DA FEPASA No
vtuNrcÍpro oB cesRÁr-rA PAULISTA

DO PREÇO: R$ 94.891,92

VIGÊNCIA: 72o DIAS

DATA ASSINATURA: 25 / 03 /2024

IíÊÊl ^ OtÁRtOOftCtnl-AssinadoEletronicamentecomCertificadoPadrãolcPBrasil,emconformidadecomaMpna2.200-2,de2OO1
Ltfq. r jIIi§ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do siteIllilSlI * 
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